
O PROTOCOLO WEB de sua declaração apresentada em 29/11/2016, é: 2016AmAYAAAAAmcIYm

INVENTARIANTE

Nome: MARIA HELENA AFONSO VIEIRA CPF/CNPJ: 205.768.111-49

ESPÓLIO

Nome: MÁRIO DOS SANTOS VIEIRA CPF/CNPJ: 155.956.501-25

VIÚVA/MEEIRA

Nome: MARIA HELENA AFONSO VIEIRA CPF/CNPJ: 205.768.111-49

HERDEIRO

Nome: ANDRÉ AFONSO VIEIRA CPF/CNPJ: 715.933.571-68

HERDEIRO

Nome: OSEIAS AFONSO VIEIRA CPF/CNPJ: 867.330.951-49

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome: REINALDO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 805.184.431-91

Total dos Bens declarados: R$ 122.685,55

Comprovante de Declaração de ITCD

Sua Guia foi enviada com sucesso. Um email será encaminhado informando o seu Protocolo Web. Através 
desse número você poderá acompanhar a situação da sua Guia. E a cada nova etapa de análise um email 
será encaminhado informando sua nova situação.
O prazo para a análise é de 5 a 15 dias, observando que esta contagem somente se inicia e/ou vence 
em dia útil.

Lembre-se: LEI Nº 1.810, DE 22/12/1997, Art. 136 - A falta ou inexatidão de declaração relativa a elementos 
que possam influir no cálculo do ITCD, com evidente intuito de sonegação, sujeitam o contribuinte à multa de 
três vezes o valor do imposto.

Qualquer dúvida entre em contato com a COAOT pelo telefone (67)3316-7516,7509,7545

A Isenção foi solicitada.

Página 1 de 1

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul

ITCD - Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação


